
Crianças como vítimas directas 
da violência política
lNo âmbito do Summit Nacional dos Defensores de Direitos Humanos, realizado 

pela Rede Moçambicana dos Defensores de Direitos Humanos (RMDDH) no dia 
9 de Dezembro de 2025, na Cidade de Maputo, a Dra. Benilde Nhalivilo trouxe 
para o centro do debate uma dimensão frequentemente invisibilizada: o impacto 
directo da violência política sobre as crianças.
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O Summit decorreu sob o lema “Resiliência 
em tempos de adversidade: Celebran-
do os defensores de direitos humanos”, 

constituindo um espaço de reflexão crítica sobre 
os desafios estruturais da protecção de direitos 
em Moçambique.

Na sua intervenção, a Dra. Nhalivilo sublinhou 
que as crianças constituem um dos grupos mais 
vulneráveis e sistematicamente negligenciados nas 
políticas de protecção de direitos humanos. Aler-
tou para o impacto da violência pós-eleitoral sobre 
menores, incluindo casos de morte e ferimentos 
graves, destacando que tais ocorrências revelam 
falhas profundas na obrigação primária do Estado 
de garantir protecção e segurança às crianças.

Enfatizou que, para além da violência física, as 

crianças enfrentam riscos crescentes no espaço 
digital. A violência cibernética, o assédio online 
e a exposição a conteúdos nocivos permanecem 
largamente impunes, evidenciando lacunas na 
aplicação efectiva da legislação existente.

A oradora apelou a uma vigilância activa sobre 
políticas públicas e iniciativas legislativas que 
possam restringir o espaço cívico, advertindo 
que regulação não pode ser confundida com 
controlo arbitrário. Proteger crianças exige for-
talecer direitos, não limitar liberdades.

A sua intervenção reforçou a urgência de inte-
grar a protecção da infância nas estratégias na-
cionais de direitos humanos, sublinhando que a 
defesa da democracia começa pela salvaguarda 
das gerações mais jovens.

A oradora apelou a uma vigilância 
activa sobre políticas públicas e 
iniciativas legislativas que possam 
restringir o espaço cívico, advertindo 
que regulação não pode ser confundida 
com controlo arbitrário. Proteger 
crianças exige fortalecer direitos, não 
limitar liberdades.
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Almejamos um país livre e 
seguro para os Defensores dos 
Direitos Humanos, um ambiente 
favorável ao desenvolvimento 
das comunidades e ao 
envolvimento da juventude 
como potenciais Defensores dos 
Direitos Humanos.

We aspire to a nation 
where Human Rights 
defenders can operate freely 
and securely, fostering 
community development 
and empowering youth to 
become effective advocates 
for Human Rights.
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